
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 

CMDCA
 CONVOCAÇÃO – 15ª REUNIÃO 

ORDINÁRIA 2020
Ficam os Conselheiros e as Conselheiras, 
Titulares e Suplentes do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, representantes governamentais e da 
sociedade civil, convocados a comparecerem 
na data abaixo, para a realização da “15ª 
Reunião Ordinária de 2020”, cuja pauta vem 
a seguir:
Pauta:
• Leitura e aprovação de ata;
• Gestor de Parcerias FUMCAD;
• Comissão de Captação de recurso;
• Representação de candidato ao CMDCA 
impedido de participar da eleição;
• Comissão de Eventos semana da Criança e 
do adolescente;
• Lei do CMDCA;
• Regimento interno do CMDCA;
• Edital FUMCAD;
• Regimento Interno;
• Informes Gerais.
Data: 13/10/2020 (terça-feira)
Horário: 8h30 (oito horas e trinta minutos)

Transmissão online pela página do Facebook: 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Pindamonhangaba - 
CMDCA

Helison de Oliveira
Presidente do CMDCA – Gestão 2019/2021

Lembrando aos conselheiros que não 
puderem comparecer (sociedade civil e poder 
público) que comuniquem seus suplentes 
e justifi quem sua falta através do e-mail: 
cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 5.880, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020.

Dispõe sobre a abertura de crédito extraordinário
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o §3º do art. 167 da Constituição Federal, inc. III do art. 41 e art. 44 da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964 e,
Considerando o Decreto Municipal nº 5.775, de 13 de abril de 2020, que declara o estado de 
calamidade pública no Município de Pindamonhangaba em razão da pandemia do Coronavírus 
(COVID-19), e dá outras providências,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica ABERTO um crédito extraordinário no valor de  R$ 1.904.000,00 (um milhão, novecentos 
e quatro mil reais), na Secretaria Municipal de Saúde, no Departamento de Atenção Especial, 
referente ao repasse do Governo Federal destinado às ações de saúde para o enfrentamento 
do Coronavírus – Covid 19, conforme portaria nº 1.666 de 01 de julho de 2020. A classifi cação 
orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.30   Departamento de Atenção Especial
2110    Enfrentamento da Emergência COVID 19
10 302 0014.5  3.3.90.39 –  Outros Serviços Terceiros P. Jurídica (1170)      R$   1.904.000,00

Art. 2º.  O crédito extraordinário aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse do Fundo Nacional 
de Saúde.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 07 de outubro de 2020.

                    Isael Domingues                                    Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
                  Prefeito Municipal                                 Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 07 de outubro de 2020.

                    Anderson Plínio da Silva Alves
                   Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 5836, de 04 de agosto de 2020.

Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do artigo 7º da Lei nº 6299, de 19 de dezembro de 2019, na necessidade de alterar a 
fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a execução das ações do Executivo,
DECRETA:
Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na Lei nº 6299 de 19 de 
dezembro de 2019, com a redução das despesas discriminadas na Tabela II, no valor de R$ 4,00 
(quatro reais).
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 04 de agosto de 2020.

Dr. Isael Domingues              Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Prefeito Municipal                Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 04 de agosto de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

 
 
ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 
 
 
Tabela I - Acréscimo 

 
01.09.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 

01.09.10 | 12.364.0010.2007 | 91 | 110.0000 | 3.3.90.18.00 
1171 3.3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudante 1,00 
 

01.15.10 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 
01.15.10 | 08.244.0015.1003 | 95 | 510.0000 | 4.4.90.52.00 
1174 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 
 

01.05.50 DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO 

01.05.50 | 04.126.0004.2007 | 91 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
1175 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 
 

01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL 
01.13.40 | 15.451.0017.1006 | 91 | 110.0000 | 4.4.90.51.00 
1184 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1,00 
 

Total Geral 4,00 
Tabela II - Anulação 

 
01.05.50 DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO 

01.05.50 | 04.126.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
145 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 

01.09.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 

01.09.10 | 12.364.0010.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.18.00 
243 3.3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudante -1,00 

01.15.10 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

01.15.10 | 08.244.0015.1003 | 05 | 510.0000 | 4.4.90.52.00 
586 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1,00 

01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL 

01.13.40 | 15.451.0017.1006 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00 
782 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -1,00 

Total Geral -4,00 
 

 
 
ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 
 
 
Tabela I - Acréscimo 

 
01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 

01.11.10 | 27.812.0006.1003 | 01 | 312.0000 | 4.4.90.52.00 
1172 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 
 

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE 
01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 312.0000 | 3.3.90.30.00 
1173 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 
 

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE 

01.10.40 | 10.305.0014.2064 | 01 | 312.0000 | 3.3.90.39.00 
1176 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 
 

01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL 
01.13.40 | 15.452.0009.2029 | 01 | 312.0000 | 3.3.90.30.00 
1185 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 
 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.1011 | 01 | 312.0000 | 4.4.90.52.00 
1186 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 
 

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE 
01.10.40 | 10.304.0014.2062 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.32.00 
1187 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1,00 
 

Total Geral 6,00 
Tabela II - Anulação 

 
01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 

01.10.30 | 10.302.0014.1011 | 01 | 302.0000 | 4.4.90.52.00 
382 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1,00 

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE 

01.10.40 | 10.304.0014.2062 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.39.00 
412 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 

01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 

01.11.10 | 27.812.0006.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00 
438 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1,00 

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE 

01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
446 3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00 

01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL 

01.13.40 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
787 3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00 

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE 

01.10.40 | 10.305.0014.2064 | 01 | 303.0000 | 3.3.90.39.00 
1049 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 
 

Total Geral -6,00 
 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

DECRETO Nº 5840, de 10 de agosto de 2020.
Dispõe sobre a alteração de aplicação e elemento da despesa.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do artigo 7º da Lei nº 6299, de 19 de dezembro de 2019, na necessidade de alterar a 
aplicação e elemento da despesa com o objetivo de viabilizar a execução das ações do Executivo,
DECRETA:
Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a aplicação e o elemento da despesa constante na Lei 
nº 6299, de 19 de dezembro de 2019, com a redução das despesas discriminadas na Tabela II, no 
valor de R$ 6,00 (seis reais).
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 10 de agosto de 2020.

Dr. Isael Domingues             Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Prefeito Municipal                 Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 10 de agosto de2020.
 

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.429, DE 08 DE 
OUTUBRO DE 2020.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos do art. 3º da 
Lei Municipal nº 6.334, de 23 de abril de 2020, 
RESOLVE
Art. 1º Retifi car o art. 2º da Portaria 
Geral nº 5.414, de 03 de setembro 
de 2020 que  constitui o CONSELHO 
MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO, 
AMBIENTAL E ARQUITETÔNICO DE 
PINDAMONHANGABA, para o biênio 
2020/2022, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
1º de setembro de 2020”
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Pindamonhangaba, 08 de outubro de 2020.

Dr. Isael Domingues                         
Prefeito Municipal             

Alcemir José Ribeiro Palma  
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

Registrado e publicado na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos em 

03 de setembro de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.428, DE 02 DE 
OUTUBRO DE 2020. 

Institui a Comissão para acompanhamento 
das atividades do convênio – Projeto Estadual 
do Leite “Viva Leite”.
Dr. Isael Domingues, Prefeito Municipal 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Constituir a comissão para 
acompanhamento das atividades do Município 
de Pindamonhangaba no PROJETO 
ESTADUAL DO LEITE “VIVA LEITE”, 
desenvolvido por meio de convênio entre a 
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
e a Secretaria de Desenvolvimento Social 
do Estado de São Paulo, conforme disposto 
no Decreto nº 44.569/99 e suas alterações, 
ratifi cando as indicações conforme a 
representatividade a seguir:

I - Representante da Secretaria de 
Desenvolvimento Social do Estado de São 
Paulo:
Titular:  Sueli Leite da Silva – RG 11.173.932-9
Suplente: Ariadna Soares Pereira – RG 
53.429.708-0

II- Representante da Prefeitura Municipal na 
área da Saúde:
Titular:  Maria José Otacílio, RG 11.454.659
Suplente: Luciana dos Santos Cruz – RG 
40.612.228- 

III- Representante do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente: 
Titular : Márcia Tatiane Castilho da Silva, RG. 
44.487.781-2 
Suplente:  Helison de Oliveira – RG 
43.009.134-5
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 
de janeiro de 2020, revogadas as disposições 
em contrário.
Pindamonhangaba, 02 de outubro de 2020.      

 Dr. Isael Domingues
       Prefeito Municipal                                

Ana Paula de Almeida Miranda
Secretária Municipal de Assistência Social

Registrada e publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 02 de outubro de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação

Controle 089/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca a IMOBILIÁRIA ALCIMAR LTDA, 
responsável pelo imóvel situado a RUA 
MIGUEL DE SOUZA, SNR, Bairro CARDOSO, 
QUADRA B, LOTE 11, inscrito nesse 
município sob a sigla SO21.08.06.075.000, 
para que efetue a limpeza do terreno do 
referido imóvel  e a  retirada dos materiais/
entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em 
atendimento e conformidade com o artigo 
32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º 
da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 
alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 
1º,item l. Realizar atualização do cadastro do 
imóvel é de responsabilidade do contribuinte 
proprietário, conforme divulgado na Tribuna 
do Norte de 29/outubro/2015.

André Marcos Pereira
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 090/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca a IMOBILIÁRIA ALCIMAR LTDA, 
responsável pelo imóvel situado a RUA 
MIGUEL DE SOUZA, SNR, Bairro CARDOSO, 
QUADRA B , LOTE 10, inscrito nesse 
município sob a sigla SO21.08.06.074.000, 
para que efetue a limpeza do terreno do 
referido imóvel  e a  retirada dos materiais/
entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em 
atendimento e conformidade com o artigo 
32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º 
da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 
alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 
1º,item l. Realizar atualização do cadastro do 
imóvel é de responsabilidade do contribuinte 
proprietário, conforme divulgado na Tribuna 
do Norte de 29/outubro/2015.

André Marcos Pereira
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 091/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca ao Sr. OLIVAR ARAÚJO, responsável 
pelo imóvel situado a RUA ZUZA DANTAS DA 
GAMA, SNR, Bairro CARDOSO , QUADRA 
, LOTE, inscrito nesse município sob a sigla 
SO11.15.03.031.001, para que efetue a 
limpeza do terreno do referido imóvel  e a  
retirada dos materiais/entulhos do mesmo, 
no prazo de 07 dias a contar da data desta 
publicação. Em atendimento e conformidade 
com o artigo 32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 
e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro 
de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de 
abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização do 
cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado 
na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.

André Marcos Pereira
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 092/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca a (Compromissária) Sra. ROSELI 
APARECIDA DE FARIA, co-responsável pelo 
imóvel situado a Rua FREDERICO ANTONIO 
TEIXEIRA SOUTO, SNR, Bairro MOMBAÇA, 
QUADRA 29 , LOTE 0939, inscrito nesse 
município sob a sigla SO110603012000, para 
que efetue a limpeza do terreno do referido 
imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos 
do mesmo, no prazo de 07 dias a contar da 
data desta publicação. Em atendimento e 
conformidade com o artigo 32º da Lei 1.411 
de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 
06 de novembro de 1990 alterada pela lei 
5.379 de 26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar 
atualização do cadastro do imóvel é de 
responsabilidade do contribuinte proprietário, 
conforme divulgado na Tribuna do Norte de 
29/outubro/2015.
E-ouv Prot 437732

André Marcos Pereira
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 093/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca ao Sr. EDUARDO ALTOMARE 
FERRAZ, responsável pelo imóvel situado 
a RUA ANTONIA FRANCISCA PANZARDI 
NOGUEIRA, SNR, Bairro VITÓRIA VALLE 
III , QUADRA 12 , LOTE 10, inscrito nesse 
município sob a sigla SE23.10.06.010.000, 
para que efetue a limpeza do terreno do 
referido imóvel  e a  retirada dos materiais/
entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em 
atendimento e conformidade com o artigo 
32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º 
da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 
alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 
1º,item l. Realizar atualização do cadastro do 
imóvel é de responsabilidade do contribuinte 
proprietário, conforme divulgado na Tribuna 
do Norte de 29/outubro/2015.

André Marcos Pereira
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 094/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca ao Sr. EDUARDO ALTOMARE 
FERRAZ, responsável pelo imóvel situado 
a RUA ANTONIA FRANCISCA PANZARDI 
NOGUEIRA, SNR, Bairro VITÓRIA VALLE 
III , QUADRA 12 , LOTE 11, inscrito nesse 
município sob a sigla SE23.10.06.011.000, 
para que efetue a limpeza do terreno do 
referido imóvel  e a  retirada dos materiais/
entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em 
atendimento e conformidade com o artigo 
32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º 
da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 
alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 
1º,item l. Realizar atualização do cadastro do 
imóvel é de responsabilidade do contribuinte 
proprietário, conforme divulgado na Tribuna 
do Norte de 29/outubro/2015.

André Marcos Pereira
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 095/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca ao Sr. MÁRIO MORANDO, 
responsável pelo imóvel situado a RUA 
ANTONIA FRANCISCA PANZARDI 
NOGUEIRA, SNR, Bairro VITÓRIA VALLE 
III , QUADRA 12 , LOTE 10, inscrito nesse 
município sob a sigla SE23.10.06.010.000, 
para que efetue a limpeza do terreno do 
referido imóvel  e a  retirada dos materiais/
entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em 
atendimento e conformidade com o artigo 
32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º 
da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 
alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 
1º,item l. Realizar atualização do cadastro do 
imóvel é de responsabilidade do contribuinte 
proprietário, conforme divulgado na Tribuna 
do Norte de 29/outubro/2015.

André Marcos Pereira
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 098/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca o (Proprietário) MANOEL BATISTA 
DA SILVA JUNIOR, responsável pelo imóvel 
situado a RUA GETULIO APARECIDO 
NAZARETH, SNR, Bairro MARICÁ, QUADRA 
W , LOTE P-22, inscrito nesse município sob 
a sigla SE13.05.02.010.000, para que efetue 
a limpeza do terreno do referido imóvel  e a  
retirada dos materiais/entulhos do mesmo, 
no prazo de 07 dias a contar da data desta 
publicação. Em atendimento e conformidade 
com o artigo 32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 
e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro 
de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de 
abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização do 
cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado 
na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.

André Marcos Pereira
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 099/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca o (Proprietário) ADRIANO RIBEIRO, 
responsável pelo imóvel situado a RUA 
EDGAR PEREIRA DE CAMPOS , CASA Nº 
213 , LOTE 26 QUADRA 25, Parque das 
Palmeiras, inscrito nesse município sob a 
sigla NE12.16.06.029.000, para que efetue 
a limpeza do terreno do referido imóvel  e a  
retirada dos materiais/entulhos do mesmo, 
no prazo de 07 dias a contar da data desta 
publicação. Em atendimento e conformidade 
com o artigo 32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 
e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro 
de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de 
abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização do 
cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado 
na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.

André Marcos Pereira
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 100/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca o (Proprietário) ADRIANO RIBEIRO, 
responsável pelo imóvel situado a RUA 
EDGAR PEREIRA DE CAMPOS DE CASA 
Nº 213, LOTE 25 QUADRA 25, Parque das 
Palmeiras, inscrito nesse município sob a 
sigla NE12.16.06.030.000, para que efetue 
a limpeza do terreno do referido imóvel  e a  
retirada dos materiais/entulhos do mesmo, 
no prazo de 07 dias a contar da data desta 
publicação. Em atendimento e conformidade 
com o artigo 32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 
e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro 
de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de 
abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização do 
cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado 
na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.

André Marcos Pereira
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 090/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 

Controle 091/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 

Controle 092/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 

Controle 093/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 

Controle 094/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 

Controle 095/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 

Controle 098/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 

Controle 099/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 

Controle 100/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA 
DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

PINDAMONHANGABA – CONDEMA 

CONVOCAÇÃO – 7ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2020
Ficam os Senhores Conselheiros Titulares 
e Suplentes do Conselho Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente do Município de 
Pindamonhangaba – CONDEMA, convocados 
a comparecer e toda a população convidada a 
participar da “7ª Reunião Ordinária de 2020”, 
a ser realizada em data e local abaixo, para 
interação e discussão da pauta a seguir:
01 – Aprovação da Ata anterior e assinatura;
02 – Informes;
03 – Encaminhamento das Propostas de 
Adequação do FUNDEMA (Lei Ordinária nº 
5.451 de 05.10.2012 e suas alterações) para a 
Secretaria de Negócios Jurídicos da Prefeitura;
04 – Análise e aprovação da Deliberação 
CONDEMA Normativa 001/2020: Análise de 
Projetos de Arborização Urbana para parcelamento 
de solo no Município de Pindamonhangaba;
05 – Proposta de revisão do Estatuto do 
CONDEMA;
06 – Apresentação para análise das Diretrizes 
para Regularização Fundiária no Município 
de Pindamonhangaba.
CONSIDERANDO que no âmbito nacional 
várias leis, decretos e outras normas foram 
editados para o enfrentamento da situação 
de emergência de saúde pública decorrente 
do coronavírus (covid-19), destacando-se 
a Lei Ordinária Federal 13.979, de 06 de 
fevereiro de 2020; a Portaria 188, de 03 de 
fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, 
que declara Emergência em Saúde Pública 
de Importância Nacional, conforme o Decreto 
7.616 de 17 de novembro de 2011; a Portaria 
nº 356, de 11 de março de 2020, também do 
Ministério da Saúde; o Decreto Legislativo 
nº 6, de 20 de março de 2020, em que o 
Congresso Nacional reconhece o estado de 
calamidade pública até 31 de dezembro de 
2020; o Decreto Estadual nº 64.879, de 20 
de março de 2020, que declara igualmente 
o estado de calamidade pública; o Decreto 
Estadual 64.881, de 22 de março de 2020, 
que impôs no Estado de São Paulo a medida 
de quarentena de 24 de março a 07 de abril 
de 2020 prorrogado para 04 de maio d 2020; 
o Decreto nº 59.283, de 16 de março de 2020, 
do Município de Pindamonhangaba, que 
declara estado de Calamidade Pública com o 
Decreto n. Decreto 5.775 – 2020;
CONSIDERANDO que a orientação das 
autoridades médicas e sanitárias, bem como 
a determinação da legislação editada para o 
enfrentamento da situação de emergência de 
saúde pública decorrente do coronavírus é 
para a distanciamento e o isolamento social;
CONSIDERANDO que a situação acima 
descrita confi gura estado de força maior no 
sentido de impedir realização de reuniões de 
modo presencial;
Assim o CONDEMA, realizará a sessão da 
Ordinária de modo virtual (a distância).
Data: 16/10/2020 (sexta-feira)
Tópico: Reunião CONDEMA_Gestão 2020-
2022 - RO.07_01
Horário: Primeira chamada: 14:00h / Segunda 
chamada: 14:15h
Link sala virtual: https://us04web.zoom.us/j/6
060214670?pwd=K01sd1J1dXNISUhVclZGR
HJmMndUQT09
ID da reunião: 606 021 4670
Senha: 6RJMs9

Alexsander R. Carvalho
Presidente CONDEMA Pindamonhangaba

Gestão 2020 / 2022

A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro 
de Preços referente ao PPRP nº 085/2020 de “AQUISIÇÃO DE RAÇÕES E FARELOS PARA 
ABRIGO DE ANIMAIS”, com validade de 12 meses, assinadas em 23/09/2020.
Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link 
licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.

ATA nº 251/2020 Empresa: LICITAVET COMERCIAL LTDA EPP
A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro de 
Preços referente ao PPRP nº 110/2020 de “AQUISIÇÃO DE TERMÔMETRO DIGITAL FRONTAL”, 
com validade de 12 meses, assinadas em 18/09/2020.
Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link 
licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.

ATA nº 250/2020 Empresa: NOEMIA SILVA DOS SANTOS DE ASSIS ME
A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro de 
Preços referente ao PPRP nº 020/2020 de “AQUISIÇÃO DE BENS DURÁVEIS E PATRIMONIAIS 
(MÓVEIS) PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS DE PINDAMONHANGABA”, com validade de 12 
meses, assinadas em 18/09/2020.
Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link 
licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.

ATA nº 243/2020 Empresa: ART BASE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E PEÇAS 
PARA ESCRITÓRIO LTDA

ATA nº 244/2020 Empresa: COMERCIAL INFOMED LTDA ME
ATA nº 245/2020 Empresa: LUNION FLEX COM DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS - EIRELI – EPP
ATA nº 246/2020 Empresa: M. DE L. TRINDADE DA SILVA MÓVEIS
ATA nº 247/2020 Empresa: MARIO AUGUSTO SILVA PEREIRA EPP
ATA nº 248/2020 Empresa: R F GORY COMERCIAL LTDA EPP
ATA nº 249/2020 Empresa: TECHNICAL NET COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI ME

A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro 
de Preços referente ao PPRP nº 053/2020 de “AQUISIÇÃO DE TESTE PARA SOROLOGIA 
DE DENGUE PARA ATENDER O LABORATÓRIO MUNICIPAL”, com validade de 12 meses, 
assinadas em 28/07/2020.
Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link 
licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.

ATA nº 211/2020 Empresa: MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ATA nº 212/2020 Empresa: VALE DIAGNOSTICOS LTDA - EPP
A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro de 
Preços referente ao PPRP nº 086/2020 de “AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO SIMPLES E 
ARMADO”, com validade de 12 meses, assinadas em 28/09/2020.
Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link 
licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.

ATA nº 262/2020 Empresa: GUARANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro de 
Preços referente ao PPRP nº 080/2020 de “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CARPINTARIA”, com 
validade de 12 meses, assinadas em 28/09/2020.
Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link 
licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.

ATA nº 266/2020 Empresa: D’A FAZENDA MADEIRAS LTDA ME
A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro de 
Preços referente ao PPRP nº 064/2020 de “AQUISIÇÃO DE AGREGADOS (PEDRA BRITADA 
TIPO RACHÃO, PEDRA BRITADA Nº01, 02 E 03 E BICA CORRIDA)”, com validade de 12 meses, 
assinadas em 16/09/2020.
Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link 
licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.

ATA nº 239/2020 Empresa: VP MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP
A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro de 
Preços referente ao PPRP nº 060/2020 de “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DESTINADA A SINALIZAÇÃO VIÁRIAS NO MUNICIPIO DE 
PINDAMONHANGABA”, com validade de 12 meses, assinadas em 24/09/2020.
Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link 
licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.

ATA nº 259/2020 Empresa: MARJ TINTAS LTDA
A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro 
de Preços referente ao PPRP nº 066/2020 de “AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA 
ATENDER AOS MANDADOS JUDICIAIS E EVENTUALMENTE A REDE DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.”, com validade de 12 meses, assinadas 
em 18/08/2020.
Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link 
licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.

ATA nº 223/2020 Empresa: CENTROVALE SOLUÇÕES PARA A SAÚDE EIRELI
ATA nº 224/2020 Empresa: PAMP & VAMD - COMÉRCIO VAREJISTA EIRELI

A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro de 
Preços referente ao PPRP nº 108/2020 de “AQUISIÇÃO DE TOTEM (SUPORTE DISPLAY) PARA 
ÁLCOOL GEL”, com validade de 12 meses, assinadas em 17/09/2020.
Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link 
licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.

ATA nº 242/2020 Empresa: TECHNICAL NET COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI ME
A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro 
de Preços referente ao PPRP nº 112/2020 de “AQUISIÇÃO DE MÁSCARA DE PROTEÇÃO 
FACIAL COM DUAS CAMADAS PARA  FORNECIMENTO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
E FUNCIONÁRIOS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO”, com validade 
de 12 meses, assinadas em 01/10/2020.
Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link 
licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.

ATA nº 270/2020 Empresa: GAP UNIFORMES EIRELI
ATA nº 271/2020 Empresa: STILOS UNIFORMES LTDA ME

A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro de 
Preços referente ao PPRP nº 048/2020 de “AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO (LIXEIRAS, 
CONTAINER, BANCOS, MESAS COM BANCOS, PERGOLADO, CONTENTOR PARA RESÍDUOS 
E BALANÇO)”, com validade de 12 meses, assinadas em 25/09/2020.
Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link 
licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.

ATA nº 261/2020 Empresa: LIMP SAFE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro de 
Preços referente ao PPRP nº 088/2020 de “AQUISIÇÃO DE HORTIFRÚTI PARA O PREPARO DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR”, com validade de 12 meses, assinadas em 25/09/2020.
Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link 
licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.

ATA nº 260/2020 Empresa: CAUANA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
Pindamonhangaba, 7 de outubro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE 
LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***
Encontram-se abertos no Depto. de 
Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. 
do Bom Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do 
Cardoso:

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 
054/2020 (PMP 2627/2020) 
Para “aquisição de kits lanches para atender 
as reuniões socioeducativas realizadas com 
famílias acompanhadas pelos CRAS e CREAS, 
bem como eventos e atividades promovidas 
pelo setor de Abordagem Social e Conselhos”, 
com entrega dos envelopes até dia 22/10/2020 
às 08h e início da sessão às 08h30. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 
120/2020 (PMP 5659/2020) 
Para “aquisição de óleos automotivos 
homologados por montadoras de veículos, para 
aplicação nos automóveis, caminhões, ônibus e 
máquinas rodoviárias ofi ciais, pertencentes à frota 
da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba”, 
com entrega dos envelopes até dia 23/10/2020 às 
08h e início da sessão às 08h30. 

PREGÃO Nº 126/2020 (PMP 5905/2020) 
Para “aquisição de cadeiras de rodas, cadeiras 
de banho e órteses, a fi m de atender os 
pacientes”, com entrega dos envelopes até dia 
23/10/2020 às 14h e início da sessão às 14h30. 

PREGÃO Nº 144/2020 (PMP 7415/2020) 
Para “aquisição de cestas básicas para serem 
utilizadas para doação em decorrência à 
pandemia do coronavírus (Covid-19, utilizando-
se da Lei Federal nº 14035 de 11/08/2020, 
conversão da Medida Provisória nº 926 de 
20/03/2020)”, com entrega dos envelopes até dia 
19/10/2020 às 14h e início da sessão às 14h30. 

Os editais estarão disponíveis no site www.
pindamonhangaba.sp.gov.br. Maiores 
informações no endereço acima das 8h às 
17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.  

*** ADIAMENTO ***
PREGÃO Nº 128/2020 (PMP 5978/2020) 
Comunicamos o adiamento da licitação 
supra, que cuida de “contratação de empresa 
especializada para fornecimento de oxigênio 
medicinal, ar comprimido/concentrador 
e oxigênio, cilindros, dióxido de carbono, 
cânulas, umidifi cador, visando atender o 
reabastecimento de oxigênio, ar em todas as 
unidades básicas de saúde, rede de urgência e 
emergência, ambulância, unidade de resgate do 
corpo de bombeiros, oxigenoterapia domiciliar 
em pacientes portadores de insufi ciência 
respiratória”, para análise das impugnações 
interpostas pelas empresas Air Liquide Brasil 
Ltda e Lumiar Health Builders Equipamentos 
Hospitalares Ltda, ambas recebidas por e-mail

*** HOMOLOGAÇÃO ***
PREGÃO Nº 062/2020 (PMP 2485/2020) 
A autoridade superior, Sra Valéria dos Santos 
(decreto 5828/2020), homologou, em 01/10/2020, 
e adjudicou a licitação supra, que cuida de 
“contratação de empresa especializada na 
realização de exames laboratoriais com 
fornecimento de material, insumos e equipamentos 
pelo período de 12 meses”, em favor da empresa 
Cipax Medicina e Saúde Ltda, os itens 01, 02, 03, 
04, no valor total de R$ 59.379,60. 

PREGÃO Nº 113/2020 (PMP 2549/2020) 
A autoridade superior, Sra Valéria dos 
Santos (decreto 5828/2020), homologou, em 
06/10/2020, e adjudicou a licitação supra, 
que cuida de “Contratação de empresa 
especializada na realização de serviços 
de fornecimento de gêneros alimentícios 
(pão, leite e margarina) para consumo dos 
atendidos pelos programas no CAPS pelo 
período de 12 meses”, em favor da empresa 
Maria de Lourdes de Souza Rezende ME, o 
lote 01, no valor total de R$ 28.066,50. 

*** ADITAMENTO ***
PREGÃO Nº 127/2019 (PMP 16717/2019) 
Na licitação supra, que cuida de “contratação 
de empresa especializada no fornecimento de 
óculos de grau (armação e lentes), com capa 
protetora”, foram fi rmados os aditamentos: 
01/2020, de 23/09/2020, ao contrato 137/2019, 
para prorrogação até 15/10/2021, assinando pela 
contratante a Sra Ana Paula de Almeida Miranda, 
e pela contratada, empresa Ultralicit Comércio 
de Equipamentos Eireli ME, o Sr Tiago Henrique 
Castelli; e o aditamento 01/2020, de 23/09/2020, 
ao contrato 136/2019, para prorrogação até 
15/10/2021, e reajuste de 2,7371% conforme 
variação do IPC FIPE, passando o valor total para 
R$ 36.204,55, assinando pela contratante a Sra 
Ana Paula de Almeida Miranda, e pela contratada, 
empresa Óptica Brille Eireli, a Sra Elaine Cristina 
da Silva Souza. 

PREGÃO Nº 153/2019 (PMP 20861/2019) 
Foi fi rmado o aditamento 01/2020, de 
03/09/2020, ao contrato 108/2019, que cuida 
de “aquisição de gás de cozinha para o preparo 
da alimentação escolar”, para prorrogação 
até 03/12/2020, assinando pela contratante 
a Sra Luciana de Oliveira Ferreira, e pela 
contratada, empresa Gasball Armazenadora 
e Distribuidora Ltda, o Sr Faeis Nassib Kadri. 

PREGÃO Nº 184/2019 (PMP 24042/2019) 
Foi fi rmado o aditamento 01/2020, de 
23/09/2020, ao contrato 121/2019, que cuida 
de “contratação de empresa para consultoria 
técnica previdenciária”, para prorrogação até 
23/09/2021, assinando pela contratante o Sr 
Fabrício Augusto Pereira, e pela contratada, 
empresa EC2G Assessoria e Consultoria 
Ltda, o Sr Eduardo Pereira dos Santos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA DE ADMISSÃO Nº 028, DE 08 
DE JULHO DE 2020.

Doutor Isael Domingues, Prefeito Municipal 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do artigo 37, 
IX da Constituição Federal e do artigo 3º, I da 
Lei Municipal nº 4.350, de 02 de dezembro de 
2005 e suas alterações,
Resolve:
Art. 1º Admitir, pelo regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), por tempo 
determinado, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse 
público, pelo período de 30 (trinta) dias, com 
possibilidade de prorrogação pelo prazo 
máximo de 6 (seis) meses, a senhora a seguir 
relacionada, para o respectivo emprego:

- Roseli Aparecida de Melo
Emprego: Assistente de Serviços Gerais
Data de Admissão: 06 de junho de 2020

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir 
da respectiva data de admissão.

Pindamonhangaba, 08 de julho de 2020.
Isael Domingues

Prefeito Municipal
Ana Paula de Almeida Miranda

Secretária Municipal de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA DE ADMISSÃO Nº 029, DE 10 
DE AGOSTO DE 2020.

Doutor Isael Domingues, Prefeito Municipal 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do artigo 37, 
IX da Constituição Federal e do artigo 3º, I da 
Lei Municipal nº 4.350, de 02 de dezembro de 
2005 e suas alterações,
Resolve:
Art. 1º Admitir, pelo regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), por tempo determinado, 
para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, pelos períodos 
abaixo descritos, com possibilidade de 
prorrogação pelo prazo máximo de 6 (seis) 
meses, os senhores a seguir relacionados, para 
os respectivos empregos:

- Silvio Jorge Cherubin
Emprego: Assistente de Serviços Gerais
Data de Admissão: 06 de julho de 2020
Período inicial: 60 (sessenta) dias

- Glaucia Elena da Silva Lopes de Souza
Emprego: Assistente de Serviços Gerais
Data de Admissão: 27 de julho de 2020
Período inicial: 41 (quarenta e um) dias

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir 
das respectivas datas de admissão.

Pindamonhangaba, 10 de agosto de 2020.
Isael Domingues

Prefeito Municipal
Ana Paula de Almeida Miranda

Secretária Municipal de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA DE ADMISSÃO Nº 030, DE 05 
DE OUTUBRO DE 2020.

Doutor Isael Domingues, Prefeito Municipal 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do artigo 37, 
IX da Constituição Federal e do artigo 3º, I da 
Lei Municipal nº 4.350, de 02 de dezembro de 
2005 e suas alterações,
Resolve:
Art. 1º Admitir, pelo regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), por tempo 
determinado, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, 
pelo período de 35 (trinta e cinco) dias, com 
possibilidade de prorrogação pelo prazo 
máximo de 6 (seis) meses, a senhora a seguir 
relacionada, para o respectivo emprego:

- Valdelice Aparecida Vieira
Emprego: Assistente de Serviços Gerais
Data de Admissão: 01 de setembro de 2020

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir 
da respectiva data de admissão.

Pindamonhangaba, 05 de outubro de 2020.
Isael Domingues

Prefeito Municipal
Ana Paula de Almeida Miranda

Secretária Municipal de Assistência Social

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 060,  
DE 06 DE OUTUBRO DE 2020.

Fabrício Augusto Pereira, Secretário 
Municipal de Administração, no uso da 
competência conferida pelo art. 5º do Decreto 
nº 5.828, 21 de julho de 2020, e  nos termos 
da Lei Municipal nº 5.751, de 24 de fevereiro 
de 2015, 
RESOLVE:
Art. 1º  Designar os servidores Giovana de 
Oliveira Godoi (Presidente),   Aline Teixeira 
Anelli e Denise Carvalho de Mello (Membros), 
para comporem a comissão do  PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em face 
do servidor Francisco dos Santos Paula, 
matrícula 579700, assistente de serviços 
gerais, lotado na Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente/Departamento de Limpeza 
Pública e Resíduos Sólidos, a fi m de apurar 
conduta inadequada e insubordinação grave 
em serviço, conforme relatado no Processo 
Interno nº 10141/2019 e com fulcro nos arts 
9º, IV e VII; 10, II e IX;  24, VI e X da Lei 
Municipal nº 5.751/2015. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação e Revoga a Portaria Interna nº 
10.716, de 09 de abril de 2019.

Pindamonhangaba, 06 de outubro de 2020.

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Administração, 
em  06 de outubro de 2020.

SMA/ssf/PI 101412019.

SANTA LUZIA ESPORTE CLUBE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Eu, Willian Antônio de Jesus, RG 13.407.278-9, 
C.P.F. 019.355.488-75 na qualidade de 
Presidente em exercício do Santa Luzia 
Esporte Clube, convoca os membros 
associados deste clube, para a Assembléia 
Geral Extraordinária, obedecendo as normas 
de seu  Estatuto, a se realizar no dia 30 de 
outubro de 2020 (30/10/2020), em primeira 
chamada  às 19h ou se caso for necessário 
30minutos após em segunda chamada, as 
seguintes ordens do dia:
Eleição de nova Diretoria e Conselho Fiscal 
para o triênio 2020-2023.
Posse da nova Diretoria e Conselho Fiscal eleitos.
Pindamonhangaba, 06 de Outubro de 2020.

Willian Antônio de Jesus  - Presidente

ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA SANTA HELENA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, publicado nesta data, 
no Jornal Tribuna do Norte, fi cam todos os 
associados, convocados a comparecerem 
à Assembléia Geral Extraordinária, na sede 
da Associação Atlética Santa Helena, sita 
na Estrada Municipal do Ribeirão Grande 
s/nº- bairro da Cruz Grande - CEP. 12 425-
190 - Pindamonhangaba-SP, que se realizará 
no dia 24 de outubro de 2020 as 14h, com 
a presença da maioria absoluta dos seus 
associados. Não havendo número sufi ciente, 
a assembléia iniciará seus trabalhos em 
segunda convocação, trinta minutos depois, 
com qualquer numero de presentes, para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
Apreciação do balanço patrimonial, prestação 
de contas da diretoria, alteração do estatuto 
social, eleição e posse da nova diretoria e do 
novo conselho fi scal e demais assuntos de 
interesse da associação. 
Pindamonhangaba, 09 de outubro de 2020.

JOÃO DO CARMO
PRESIDENTE

Tribuna do Norte Pindamonhangaba, 9 de outubro de 20206

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO
PORTARIA GERAL Nº 5.430, DE 08 DE 
OUTUBRO DE 2020.   
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, Resolve DESIGNAR a 
servidora pública, Sra. Aiandra Alves Mariano, 
membro do Conselho Administrativo da 
Fundação Dr. João Romeiro, para substituir a 
Presidente da Fundação, Sra. Jucélia Batista 
Ferreira, durante o período em que a mesma 
encontrar-se em férias, de 13 de outubro a 11 
de novembro de 2020.
Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir 
de 13 de outubro de 2020.
Pindamonhangaba, 08 de outubro de 2020.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos 

em 13 de outubro de 2020.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário Municipal 
de Negócios Jurídicos

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS-PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS. PROCESSO Nº 0004626-81.2006.8.26.0445/01. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª vara 
cível, do Foro de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Augusto Paci Rocha, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERRESSADOS NA LIDE que COMPANHIA 
DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA DO DE SÃO PAULO-SABESP move uma ação de 
desapropriação cumulada com instituição de servidão administrativa e face de RAUL ARDITO 
LERÁRIO, visando a desapropriar por utilidade pública a área de 119.551,62m², localizada na 
Avenida 05, loteamento residencial Primavera, Bairro de Moreira César, com as descrições 
perimétricas e demais características assinadas na petição inicial, necessária para a implantação 
da estação de tratamento de esgotos (ETE) Moreira César e respectivas tubulações de acesso e 
emissário, componentes do sistema de esgoto sanitário de Pindamonhangaba-SP, em razão do 
Decreto Municipal nº 4.174/05, publicado no D.O.E. aos 25 de maio de 2005. Para levantamento 
dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com prazo de 10 (dez) dias a  contar 
da publicação no Órgão Ofi cial, nos termos e para os fi ns do Decreto-lei nº 3.365/41, o qual, por 
extrato, será afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Pindamonhangaba, aos 09 de setembro de 2020.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 02/2020
O Centro de Integração Empresa-Escola – CIEE e a Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba nos 

termos do disposto da Lei Federal de no 11.788, 25 de setembro de 2008, faz saber que se encontram 
abertas as inscrições para seleção, parte integrante deste Edital de Estagiários.

1 - DISPOSIÇÕES GERAIS
Este processo seletivo destina-se a formação de cadastro reserva para vagas de estágio, por alunos 
matriculados nos seguintes cursos e semestres no ato da inscrição:

Cursos - Nível Superior Semestres Vagas
Administração de Empresas 3º, 4º, 5º, 6º e 7º Cadastro Reserva
Arquitetura e Urbanismo 5º, 6º, 7º, 8º e 9º Cadastro Reserva
Biologia 3º, 4º, 5º, 6º e 7º Cadastro Reserva
Comunicação Social: Jornalismo 3º, 4º, 5º, 6º e 7º Cadastro Reserva
Direito 5º, 6º, 7º, 8º e 9º Cadastro Reserva
Educação Física 3º, 4º, 5º, 6º e 7º Cadastro Reserva
Engenharia Ambiental 5º, 6º, 7º, 8º e 9º Cadastro Reserva
Engenharia Civil 5º, 6º, 7º, 8º e 9º Cadastro Reserva
Farmácia 5º, 6º, 7º, 8º e 9º Cadastro Reserva
Fisioterapia 5º, 6º, 7º, 8º e 9º Cadastro Reserva
Informática:
- Ciência da Computação
- Engenharia da Computação
- Análise de Sistemas
- Tecnologia em Análise e Desenvolvimento 
de Sistemas

3º, 4º, 5º, 6º e 7º Cadastro Reserva

Medicina Veterinária 5º, 6º, 7º, 8º e 9º Cadastro Reserva
Pedagogia 3º, 4º, 5º, 6º e 7º Cadastro Reserva
Psicologia 5º, 6º, 7º, 8º e 9º Cadastro Reserva
Serviço Social 5º, 6º, 7º, 8º e 9º Cadastro Reserva
Cursos - Nível Técnico Semestres Vagas
Técnico em Administração 1º e 2º Cadastro Reserva
Técnico em Farmácia 1º e 2º Cadastro Reserva
Técnico em Informática 1º e 2º Cadastro Reserva
Técnico em Segurança do Trabalho 1º e 2º Cadastro Reserva
Técnico em Serviços Jurídicos 1º e 2º Cadastro Reserva
Técnico em Veterinária 1º e 2º Cadastro Reserva
Cursos - Nível Médio Ano Vagas
Ensino Médio 1º e 2º Cadastro Reserva

A celebração do Termo de Compromisso de 
Estágio será sob regime da Lei no 11.788 de 25 
de setembro de 2008 .
Será responsabilidade do candidato inscrito no 
presente processo seletivo, estar devidamente 
matriculado no curso indicado no quadro 
disposto no item 1.1 deste edital, considerando 
as particularidades dos parâmetros de 
semestres autorizados a realizar estágio, 
estabelecidos pelas Instituições de Ensino em 
que estão vinculados.
O valor da Bolsa Auxílio mensal, corresponde a:
* Nível Superior (4h/dia) - R$ 493,61;
* Nível Médio/Técnico (4h/dia) - R$ 439,26.
É concedido o auxílio transporte mensal no 
valor de R$ 96,80.

2 - DA INSCRIÇÃO
2.1. As inscrições só poderão ser realizadas 
para os cursos divulgados conforme o item 1.1 
deste edital.
2.2. Nos termos do Art. 17, § 5º, da Lei nº 
11.788/2008, fica assegurado reserva de 10% 
(dez por cento) das vagas oferecidas para cada 
curso às pessoas com deficiência.
2.3. O candidato com deficiência participará do 
processo seletivo em igualdade de condições 
com os demais candidatos no que se refere ao 
critério de avaliação e a nota mínima exigida 
para aprovação.
2.4. O primeiro candidato com deficiência 
classificado no processo seletivo será 
convocado para ocupar a 1ª (primeira) vaga 
aberta, enquanto os demais candidatos com 
deficiência classificados serão convocados 
para ocupar a 11ª (décima primeira), a 21ª 
(vigésima primeira), a 31ª (trigésima primeira) 
vaga, e assim sucessivamente, observada 
a ordem de classificação, relativamente ao 
surgimento de novas vagas, durante o prazo de 
validade do processo seletivo.
2.4.1. Serão consideradas pessoas com 
deficiência aquelas que se enquadrem nas 
categorias discriminadas no artigo 4º do 
Decreto nº 3.298/1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004, no 
§ 1º do artigo 1º da Lei nº 12.764, de 27 de 
dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro 
Autista), e as contempladas pelo enunciado da 
Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ): “O candidato com visão monocular tem 
direito de concorrer, em concurso público, às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência”.
2.4.1.1. Considera-se pessoa com deficiência, 
para os fins de ingresso na reserva de vagas, o 
indivíduo diagnosticado com audição unilateral, 
conforme previsto no Art 1º da Lei 16.769/2018.
2.4.2. O candidato com deficiência auditiva, 
além do laudo médico solicitado no item 2.4.3 
deverá fazer upload exame de audiometria 
tonal recente (no máximo de 12 meses) nas 
frequências 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 
3.000Hz, conforme Art. 5º, § 1º, I, alínea “b”, do 
Decreto nº 5.296, de 02/12/2004.
2.4.3. O candidato com deficiência no ato 
da inscrição deverá fazer upload do laudo 
médico (documento original ou cópia legível) 
com emissão no prazo máximo de 12 meses, 
atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com a perda da função e a 
expressa referência ao código correspondente 
à Classificação Internacional de Doenças 
(CID), assinatura e carimbo contendo o CRM 
do médico responsável por sua emissão, 
bem como a provável causa da deficiência, 
informando, também, o nome do candidato.
2.4.4. Não sendo comprovada a situação 
descrita no item 2.4.3, o candidato perderá o 

direito a ser admitido para as vagas reservadas 
aos candidatos com deficiência.
2.4.5. As pessoas com deficiência poderão 
na ficha de inscrição solicitar o recurso de 
acessibilidade (tempo adicional), o candidato 
que solicitar deverá fazer o upload do laudo 
médico, comprovando a condição para 
atendimento.
2.4.5.1. O tempo para a realização das provas, 
e tão somente neste caso, a que as pessoas 
com deficiência serão submetidas poderá, 
desde que requerido justificadamente, ser 
diferente daquele previsto para os demais 
candidatos.
2.4.5.2. Se constatado no laudo médico, 
a inveracidade da solicitação declarada, o 
candidato será desclassificado.
2.4.6. O candidato que se declarar deficiente 
no ato da inscrição será classificado na lista 
de classificação geral e das pessoas com 
deficiência.
2.5. As inscrições e provas on-line serão 
recebidas somente via internet, pelo site: www.
ciee.org.br, no período de 09/10/2020 até às 
12:00 (horário de Brasília) do dia 19/10/2020, 
incluindo sábados, domingos e feriados. Não 
serão aceitas outras formas de inscrições.
2.5.1 Para realizar sua inscrição no processo 
seletivo, o candidato deverá acessar o site 
do CIEE www.ciee.org.br, clicar no acesso 
para “ESTUDANTES”, localizar na lista de 
“PROCESSOS SELETIVOS” o logotipo da 
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba e 
clicar nesse link.
2.6. No ato da inscrição o candidato deverá 
informar dados pessoais e escolares válidos. 
Caso declare algum dado incorreto, poderá 
corrigir desde que não tenha iniciada a prova 
on-line, excluindo a inscrição e refazendo 
dentro do período/prazo determinado no edital.  
2.6.1. Caso o candidato tenha iniciado a prova 
on-line, não será permitida em hipótese alguma 
a correção dos dados declarados na ficha de 
inscrição.
2.6.2. Não será possível alterar o e-mail e CPF 
indicados no ato da inscrição.
2.6.3. O e-mail declarado deve ser um e-mail 
válido, para que toda a comunicação do 
processo seletivo seja realizada através dele.
2.6.4. As informações prestadas na ficha de 
inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo o CIEE do direito de excluir 
do processo seletivo aquele que não preencher 
os dados de forma completa e correta.
2.6.5. O não recebimento da comunicação por 
e-mail dirigida ao candidato por extravio, por 
informações de endereço eletrônico incorretas, 
incompletas ou por falha na entrega de 
mensagens eletrônicas ou por qualquer outro 
motivo, não desobriga o candidato do dever de 
consultar o edital e as publicações pertinentes 
ao processo seletivo no site do CIEE.
2.6.6. O estudante de nível médio no ato da 
inscrição deverá declarar o turno de estágio 
pretendido, sendo matutino (manhã) ou 
vespertino (tarde).
2.7. É de inteira responsabilidade de o 
candidato acompanhar a publicação de todos 
os atos, editais, comunicados, convocações 
e/ou qualquer divulgação referente a este 
processo seletivo no site do CIEE (www.ciee.
org.br).
2.8. O candidato trans (travesti ou transexual) 
que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL 
e ainda não possui os documentos oficiais 
retificados com o seu nome, poderá solicitá-lo 
pelo e-mail pspublicos0126@ciee.ong.br antes 
do término das inscrições.

2.9. Não serão aceitas outras formas de 
solicitação de nome social, tais como: via 
postal, telefone ou fax.
2.10. O candidato nesta situação deverá realizar 
sua inscrição informando seu nome civil no 
campo nome completo, ficando ciente de que 
o nome social enviado no e-mail será utilizado 
em toda a comunicação pública do processo 
seletivo, sendo considerado o nome civil 
apenas para as etapas internas (formalização 
do Termo de Compromisso de Estágio), para a 
devida identificação do candidato, nos termos 
legais.
2.11. A Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba e o CIEE - Centro de 
Integração Empresa- Escola poderão a 
qualquer tempo, verificar as informações 
fornecidas no ato da inscrição, e tomarão 
as medidas judiciais cabíveis, podendo o 
candidato em caso de informações falsas ou 
inverídicas ser desclassificado do presente 
processo, ser acionado judicialmente ainda que 
tenha sido aprovado e contratado.
2.12. São requisitos para inscrição:
Ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos, até a 
data de término das inscrições para o Processo 
Seletivo;
Estar regularmente matriculado nos cursos e 
semestres indicados no quadro disposto no 
item 1.1 deste edital em 2020;
Residir no município de Pindamonhangaba;
Não ter período de estágio equivalente a 
2 (dois) anos na Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba;
Ser brasileiro ou estrangeiro com visto de 
permanência no país.
2.13. São requisitos para assumir vaga e 
realizar o estágio:
Para as vagas de nível Médio e Técnico: 
matrícula devidamente comprovada nos cursos 
e anos/semestres indicados no “item 1.1” deste 
edital;
Para as vagas de nível Superior: matrícula 
devidamente comprovada entre os 03 (três) 
últimos anos dos cursos indicados, atendendo 
aos semestres descritos no “item 1.1” deste 
edital;
Residir no município de Pindamonhangaba.
2.14. Será considerado como base nos 
requisitos, o semestre do estudante na data da 
sua convocação.

3 - DO PROCESSO SELETIVO
3.1. As inscrições e provas on-line serão 
realizadas gratuitamente no período de 
09/10/2020 até às 12:00 (horário de Brasília) do 
dia 19/10/2020.
3.2. Ao término da inscrição, o candidato estará 
apto a iniciar a prova on-line.
3.3. O candidato só poderá acessar a prova 
com o login e senha cadastrados durante a 
inscrição.
3.4. Ao logar no sistema para realizar a prova, o 
candidato receberá via SMS ou e-mail o código 
de confirmação para liberação do acesso à 
prova on-line.
3.4.1. O CIEE - Centro de Integração 
Empresa-Escola, não se responsabiliza pelo 
não recebimento do SMS ou e-mail com o 
código de confirmação para liberação do 
acesso à prova on-line por motivo de ordem 
dos computadores, celulares, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas 
de comunicação, falta de energia elétrica, falta 
de sinal, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência dos 
dados. O candidato que tiver dificuldades no 
recebimento do código deverá enviar e-mail 
para pspublicos0126@ciee.ong.br antes do 
término das inscrições, relatando a dificuldade.
3.5. O candidato terá 02 (dois) minutos para 
responder cada questão. Caso não responda 
dentro do tempo determinado, o sistema 
gravará a resposta em branco e seguirá 
automaticamente para próxima questão.
3.5.1. Após a conclusão da questão ou término 
do tempo previsto no item 3.5, esta não poderá 
mais ser acessada.
3.5.2. As questões serão selecionadas no 
banco de dados e apresentadas de forma 
randômica, questão por questão.
3.6. Ao acessar a prova, só poderá desconectar 
caso clique no campo “Responder e sair da 
prova”.
3.7. A desconexão por qualquer outro motivo, 
salvo a do item anterior, acarretará na perda de 
1 (uma) questão. Ao realizar nova conexão, a 
questão não será visualizada novamente e sua 
resposta será nula, sem direito de substituição 
da questão.
3.8. O candidato é responsável por realizar a 
prova em conexão estável e segura.
3.9. O candidato que não realizar completamente 
a prova on-line será automaticamente eliminado 
do processo seletivo.
3.10. A presente seleção pública compõe-se de 
uma única fase, com aplicação de uma prova 
objetiva on-line.
3.10.1 A prova será composta de 10 (dez) 
questões de múltipla escolha, com 04 (quatro) 
alternativas cada uma, sendo apenas uma 
correta, baseadas nos seguintes conteúdos 
programáticos:
* Nível Médio/Técnico:
- Português (5 questões) – Ortografia. 
Acentuação. Pontuação. Emprego, 
classificação e flexão das palavras 
(substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronome 
e verbo). Emprego de tempos e modos verbais. 
Significação das palavras (antônimo, sinônimo, 
sentido próprio e figurado). Concordância 
verbal e nominal. Crase. Plurais.
- Conhecimentos Gerais (5 questões) – Meio 
ambiente e cidadania: problemas, políticas 
públicas, aspectos locais e globais. História 
e geografia. Atualidades, Responsabilidade 
social.
* Nível Superior:
- Português (5 questões) – Interpretação de 
texto. Ortografia. Acentuação. Pontuação. 
Emprego, classificação e flexão das palavras 

(substantivo, adjetivo, artigo, numeral, 
pronome, advérbio, preposição, conjunção, 
interjeição e verbo). Tempos e modos verbais. 
Colocação pronominal. Significação das 
palavras (antônimo, sinônimo, homônimo, 
parônimo). Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Sintaxe. Figuras de 
linguagem. Crase. Coerência Textual. Plurais.
- Conhecimentos Gerais (5 questões) – 
Meio ambiente e cidadania: problemas, 
políticas públicas, aspectos locais e globais. 
História e geografia. Cultura e sociedade: 
música, literatura, rádio, cinema e televisão. 
Atualidades, Responsabilidade social.
3.11. As provas serão randômicas e realizadas 
on-line, no período estabelecido no item 3.1. 
deste edital.
3.12. Orientações antes do início da prova:
A. Certifique sua disponibilidade de tempo para 
realizar a prova;
B. Procure um local tranquilo e silencioso;
C. Realize a prova individualmente, sem 
consulta ou apoio de outros materiais ou 
pessoas;
D. Procure acessar a prova em um local que 
ofereça internet banda larga;
E. Não abra mais de uma janela/aba do 
navegador;
F. Certifique que o navegador está com o 
JavaScript ativado.
3.13. Durante a realização da prova o candidato 
não poderá:
A. Abrir mais de uma janela/aba do navegador;
B. Capturar imagem da questão (print da tela 
ou outra forma).
3.14. Acarretará a eliminação do candidato 
ou anulação da questão, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis, a burla ou a 
tentativa de burla a quaisquer das normas 
mencionadas no item 3.13, para a realização 
da prova, definidas neste edital ou em outros 
meios relativos ao processo seletivo, nos 
comunicados, nas instruções ao candidato ou 
naquelas constantes em cada prova.
3.15. Para cada acerto será computado 01 (um) 
ponto, totalizando 10 (dez) pontos.
3.16. Será publicado no site do CIEE o caderno 
de questões e gabarito provisório em 17 de 
outubro de 2020.
3.17. Em caso de empate na classificação, o 
desempate será feito pelos seguintes critérios:
* Maior Idade;
* Nota de Português.

4 - DOS RECURSOS
4.1. O gabarito e o caderno de questões serão 
divulgados no dia 20 de outubro de 2020, no 
site do CIEE- Centro de Integração Empresa-
Escola.
4.2. Serão admitidos recursos quanto ao 
gabarito da prova objetiva, que deverão 
ser encaminhados eletronicamente no dia 
21 de outubro de 2020, para o endereço 
pspublicos0126@ciee.ong.br, em formulário 
específico, disponível para download no site 
do CIEE.
4.3. Não serão aceitos recursos por via postal 
ou fac-símile, ou qualquer outro meio não 
previsto neste edital.
4.4. Serão rejeitados, também, liminarmente, 
os recursos enviados fora do prazo indicado 
no item 4.2 deste capítulo, bem como aqueles 
que não contiverem dados necessários à 
identificação do candidato ou for redigido de 
forma ofensiva.
4.5. O recurso deverá ser individual, por 
questão, com a indicação do eventual prejuízo, 
devidamente fundamentado, comprovando as 
alegações com citações de artigos, legislação, 
páginas de livros, nomes dos autores, etc, com 
a juntada, sempre que possível, de cópia dos 
comprovantes e, ainda, exposição de motivos 
e argumentos.
4.6. A decisão da banca examinadora do 
CIEE será irrecorrível, consistindo em última 
instância para recursos, sendo soberana em 
suas decisões, não sendo aceita, ainda, revisão 
de recursos.
4.7. Se do exame de recurso resultar na 
anulação de questão integrante da prova, 
a pontuação correspondente a esse item 
será atribuída a todos os candidatos, 
independentemente de terem recorrido.
4.8. O recurso contra a lista de classificação 
provisória deverá ser encaminhado ao 
endereço eletrônico pspublicos0126@ciee.ong.
br, no dia 13 de novembro de 2020.
4.9. Em nenhuma hipótese serão aceitos 
pedidos de recursos de recursos, revisão de 
recursos e/ou recurso do gabarito definitivo e 
resultado final.

5 - DA CLASSIFICAÇÃO
5.1. As listas de classificação serão elaboradas 
por curso em ordem decrescente de 
classificação das notas obtidas, elaboradas 
pelo CIEE, nos termos deste edital, que serão 
divulgadas no site (www.ciee.org.br).
5.1.1. Aos candidatos do nível superior e nível 
técnico haverá duas listas de classificação, 
sendo que o candidato, pessoa com deficiência, 
será classificado na lista geral e na lista 
específica:
* 1º Lista Geral: para classificação de todos os 
candidatos.
* 2º Lista Específica: exclusiva para 
classificação de Pessoas com Deficiência.
5.1.2. Aos candidatos de nível médio serão 
classificados de acordo com o turno escolhido 
no ato da inscrição, de acordo com o item 
2.3.6, existindo para cada turno duas listas de 
classificação sendo elas:
* 1º Lista Geral: para classificação de todos os 
candidatos.
* 2º Lista Específica: exclusiva para 
classificação de Pessoas com Deficiência.
5.2. A publicação da lista de classificação 
provisória, gabarito definitivo e respostas aos 
recursos serão disponibilizados em 12 de 
novembro de 2020.
5.3. A publicação da lista de classificação final 

será feita em 20 de novembro de 2020.

6 - DA CONVOCAÇÃO PARA 
PREENCHIMENTO DA VAGA

6.1 No ato da convocação, o estudante deverá 
estar regularmente matriculado nos semestres 
indicados no item 1.1 deste edital.
6.2 No ato da convocação o candidato deverá 
ter pelo menos 1 (um) semestre regular a cursar 
para caracterizar a atribuição da vaga.
6.3 A convocação consistirá oficialmente por 
e-mail e em tentativa de contato telefônico.
6.4 Durante 1 (um) dia útil o CIEE realizará 
contato telefônico – um contato no período 
da manhã e outro no período da tarde - nos 
números de telefone indicados na inscrição 
do candidato. Será enviado um e-mail de 
convocação confirmando as informações, no 
mesmo dia do contato telefônico.
6.5 O Centro de Integração Empresa-Escola e a 
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba não 
se responsabilizarão por eventuais prejuízos ao 
estudante decorrentes de dados de inscrição 
incorretos, chamadas perdidas e/ou e-mail não 
visualizado no ato da convocação.
6.6 O candidato convocado deverá se 
manifestar no prazo máximo de 2 (dois) dias 
úteis a contar da data de envio do e-mail de 
convocação e este prazo não será estendido 
sob nenhuma hipótese. O candidato convocado 
que não se manifestar neste prazo será 
considerado ausente, sendo desclassificado, 
não cabendo recurso.
6.7 Os candidatos serão convocados de acordo 
com ordem de classificação e de acordo com 
a necessidade de contratação da Prefeitura, 
respeitando o horário de aula do candidato.
6.8 O local de estágio de cada vaga será 
previamente definido pela Prefeitura Municipal 
de Pindamonhangaba, não cabendo ao 
candidato escolher qual vaga deseja preencher.

7 - DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 
COMPROMISSO DE ESTÁGIO

7.1 A Celebração do Termo de Compromisso de 
Estágio será de acordo com a Lei Federal nº 
11.788 de 25 de Setembro de 2008.
7.2 A vigência do Termo de Compromisso 
de Estágio terá duração de 2 (dois) anos (24 
meses) a contar da data de início do contrato, 
desde que não haja término do curso antes 
desse período.
7.2.1 A duração do estágio, na mesma parte 
concedente, não poderá exceder 2 (dois) anos, 
exceto quando se tratar de estagiário com 
deficiência conforme disposto no Art. 11 da Lei 
11.788/2008.
7.3 Após procedimentos de convocação, o 
candidato deverá apresentar ao CIEE os 
seguintes documentos:
* RG e CPF (não será admitido CNH para 
substituir estes documentos)
* RG e CPF do responsável legal (no caso de 
candidatos menores de 18 anos)
* Comprovante de residência – contas de 
consumo recente: água, energia elétrica, 
telefone, gás, TV a cabo/internet, contrato de 
locação, fatura do cartão crédito ou comprovante 
bancário (em nome do candidato ou dos 
pais, ou responsável legal – com documento 
comprobatório, ou do cônjuge – com certidão 
de casamento, em caso de casa cedida, 
deverá apresentar declaração de residência 
autenticada em cartório, juntamente com a 
conta de consumo no nome do declarante), ou 
contrato de aluguel (devidamente reconhecido 
em cartório) acompanhado de conta de 
consumo recente. 
* Declaração de Escolaridade - original, atual, 
carimbada e assinada pela Instituição de 
Ensino. Para os estudantes do nível superior, 
poderão apresentar o boleto pago do último 
mês.
7.4 O candidato deverá apresentar todas as 
vias do Termo de Compromisso de Estágio, 
entregues pelo CIEE, devidamente assinadas 
pelo estudante e seu representante legal (se 
for o caso) no Departamento de Recursos 
Humanos, que conferirá e assinará no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, se todos 
os documentos estiverem corretos.
7.5 Após assinatura do Departamento de 
Recursos Humanos, o candidato deverá 
retirar, na data estipulada, as vias do Termo de 
Compromisso de Estágio para colher assinatura 
da Instituição de Ensino e o encaminhamento 
para abertura de conta bancária na instituição 
financeira estipulada pela Prefeitura Municipal 
de Pindamonhangaba, devendo ambos serem 
providenciados antes da data estipulada para 

início do estágio, ou na sua impossibilidade, 
sendo devidamente justificado, o prazo máximo 
será de 20 (vinte) dias corridos contados 
a partir da data que foi emitido o Termo de 
Compromisso de Estágio pelo CIEE.
7.6 O descumprimento ao estipulado nos 
itens 7.4 e 7.5 ocasionará a desclassificação 
automática do candidato, não cabendo recurso.
7.7 O início do estágio será formalmente 
autorizado pelo Departamento de Recursos 
Humanos. O descumprimento desta regra 
ocasionará a desclassificação automática 
do candidato, tendo contrato cancelado, não 
cabendo recurso.
7.8 O horário de estágio será estabelecido de 
acordo com a área e local em que o estagiário 
irá desenvolver o estágio, totalizando a carga 
horária semanal de 20 (vinte) horas.
7.9 As transferências/remoções de local de 
estágio em regra não são permitidas. Serão 
autorizadas somente se o Departamento 
solicitar e houver vaga ainda não preenchida, 
ou, na falta desta, se dois departamentos 
concordarem em efetuar a troca, respeitando 
a vontade e a disponibilidade dos estagiários e 
mediante análise e aprovação do Departamento 
de Recursos Humanos.
7.10 Os Termos de Compromisso de Estágio 
poderão ser encerrados a qualquer tempo de 
forma unilateral.
7.11 A Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba concederá 30 (trinta) dias 
de recesso aos estagiários em cumprimento ao 
Art. 13 da Lei de Estágio nº 11.788, de 25 de 
setembro de 2008 “É assegurado ao estagiário, 
sempre que o estágio tenha duração igual ou 
superior a 1 (um) ano, período de recesso de 
30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente 
durante suas férias escolares”. As concessões 
de recesso de estágio serão programadas e 
controladas pelo Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba.
7.12 Se o aluno for reprovado em algum ano/
semestre do curso ou se carregar dependências, 
ou ainda se não comprovar a sua matrícula em 
ano/semestre regular e contínuo, não poderá 
ter seu estágio prorrogado.
7.13 O estagiário que desejar encerrar 
o estágio por iniciativa própria deverá 
comparecer obrigatoriamente ao Departamento 
de Recursos Humanos para o preenchimento 
do Termo de Encerramento de Estágio.

8 - DISPOSIÇÕES FINAIS
O processo seletivo terá validade até 31 de 
dezembro de 2021.
8.2 A confirmação do candidato no ato da 
inscrição implicará no conhecimento das 
instruções e na aceitação tácita das condições 
deste processo seletivo, tais como se acham 
estabelecidas neste edital e nas normas legais 
pertinentes.
8.3 A inexatidão das afirmativas e/ou 
irregularidades nos documentos, verificadas 
a qualquer tempo, acarretará a nulidade 
da inscrição ou do Termo de Compromisso 
de Estágio do estudante, sem prejuízo das 
medidas de ordem administrativa, cível ou 
criminal cabíveis.
8.4 As dúvidas surgidas na aplicação deste 
edital, bem como os casos omissos, serão 
resolvidas pela Diretoria do Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba;
8.5 Do cronograma das etapas:

Etapa Data

Inscrição 09/10/2020 
a 19/10/2020

Gabarito 20/10/2020
Recurso contra 
gabarito 21/10/2020

Classificação 
Provisória 12/11/2020

Recursos contra 
Classificação 
Provisória

13/10/2020

Resultado Final 20/11/2020

8.6 Fica eleito o Foro de Pindamonhangaba 
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do 
processo regrado neste Edital.
Pindamonhangaba, 30 de setembro de 2020.
_____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba           

Conselho Municipal de Turismo de 
Pindamonhangaba- COMTUR 

CONVOCAÇÃO PARA A 
37ª REUNIÃO ORDINÁRIA

ASSEMBLÉIA PARA ESCOLHA DOS 
MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL – 

BIÊNIO 2020 - 2022

O Conselho Municipal de Turismo de 
Pindamonhangaba- COMTUR, através de sua 
Presidente,
CONVOCA:
Os Conselheiros e Conselheiras do COMTUR 
– Gestão 2018/2020, titulares e suplentes, 
entidades e sociedade civil inscritos para 
composição da nova gestão, para a 37ª 
reunião ordinária, a saber:
Data: 13/10/2020
Local da Reunião: Auditório do Palacete 10 
de Julho. Rua Dep. Claro César, 33 - Centro, 
Pindamonhangaba - SP, 12400-220
Horário: 17:30 h (duração máxima 1h 30 min horas).
Obs: Os inscritos para as cadeiras e 
interessados a participar deverão fazer a 
confirmação de presença antecipada para 
melhor organização do espaço e segurança 
de todos.
PAUTA DA REUNIÃO:

1- ESCOLHA DOS MEMBROS DA 
SOCIEDADE CIVIL PARA BIÊNIO 2020 – 
2022 (Para cada cadeira será escolhido um 
titular e um suplente)
Um representante dos Meios de Hospedagem;
Um representante dos Restaurantes e Bares 
Diferenciados;
Um representante do Sindicato Rural de 
Pindamonhangaba;
Um representante das Agências de Turismo;
Um representante dos Guias de Turismo;
Um representante dos Transportadores 
Turísticos;
Um representante das Escolas Técnicas;
Um representante do Artesanato;
Um representante do turismo de Aventura;
Um representante do Núcleo Turístico de 
Ribeirão Grande;
Um representante do Núcleo Turístico de 
Piracuama;
Um representante da Associação Comercial e 
Industrial de Pindamonhangaba – ACIP
2- INFORMES E OUTROS ASSUNTOS DE 
INTERESSE DO COMTUR

Pindamonhangaba, 08 outubro de 2020.   

Kelly Eugênio Mendonça Faria
Presidente

 Fazenda Nova Gokula, localiza-
da no bairro Ribeirão Grande, pro-
moverá o Retiro “Vida e Equilíbrio”, 
no feriadão do Dia da Padroeira do 
Brasil. As atividades acontecem de 
10 a 12 de outubro. 

Entre a programação, destaque 
para o workshop de yoga e medita-
ção, com Maurício Gaggero e Elisa 
Franca. Serão três dias de imersão 
para iniciantes na prática de yoga. 
Além das aulas, estão programadas 
atividades como alimentação cons-
ciente, banho de rio, caminhada 
ecológica e ecoaventura, terapias e 
massagens, entre outras.

O retiro busca restabelecer o 
equilíbrio no dia a dia, integrando 
a saúde física, mental e espiritual. 

Entre as terapias disponíveis 
para os visitantes, estão a massa-
gem ayurvédica, com óleo e aromas 
de acordo com o biótipo; Reiki; Shi-
rodhara, ou fluxo contínuo de óleo 
morno sobre a testa.

Todos os dias haverá progra-
mação de ecoaventura no Bosque 
de Radharani, das 10h às 16h, com 
caminhadas ecológicas, tirolesa, 
parede de escaladas, slackline, 
que podem ser previamente reser-
vadas pelo telefone 12 99241-6735. 
Já estão agendadas, com vagas li-
mitadas, um rapel na Cachoeira 
das borboletas, no sábado (10); 
expedição Cachoeira do Diamante 
e Toca da Onça, no domingo (11); 
e vivência de escalada e trilha e 

rapel na Cachoeira do Degrau, na 
segunda-feira (12).

Inscrições e mais informa-
ções pelo telefone 12 99733-4335 
(whatsapp).

A Fazenda Nova Gokula é um 
santuário natural que oferece aos 
seus visitantes uma variedade de 
experiências baseadas no princí-
pio de uma vida simples, natural 
e saudável e também uma área 
de preservação ambiental com ri-
quíssima biodiversidade. O local 
abriga a maior comunidade de 
devotos da filosofia Hare Krshi-
na da América do Sul,  criada em 
1978 com o intuito de desenvolver 
a prática de vida simples e pensa-
mento elevado.

Nova Gokula promove retiro durante feriado

entretenimento
Tribuna do NortePindamonhangaba, 9 de outubro de 2020 7

Em comemoração ao Dia das 
Crianças, o Shopping Pátio Pin-
da e a sua administradora, AD 
Shopping, promovem nos dias 
11 e 12 de outubro o Festival de 
Rock para Crianças. Com o início 
das lives às 18 horas, a criançada 
poderá se divertir com as  Prin-
cesas do Rock, show que home-
nageia as grandes divas do rock 
por meio de um conto de fadas 
adaptado para o gênero musical. 

Durante o 
retiro, haverá 
programação 

de ecoaventura, 
com caminhadas 

ecológicas, 
tirolesa, parede de 

escaladas, slackline, 
entre outras 

atividades

Shopping promove festival virtual de rock em comemoração ao Dia das Crianças
Com transmissão na página do Facebook do empreendimento, 
 a ação oferece diversão ao público infantil

No dia 12, a diversão con-
tinua com o show da Beatles 4 
Kids, que traz para toda a famí-
lia a história da banda de rock 
mais famosa de todos os tempos 
de um jeito leve e engraçado.

Além de proporcionar entre-
tenimento, o festival também 
combina uma importante ação 
de solidariedade. Durante as li-
ves, os participantes poderão re-
alizar doações em dinheiro, via 

QR Code, para o instituto Ampara 
Animal Silvestre, que atua desde 
2010 em defesa dos animais por 
todo o País. Todas as doações 
serão destinadas às mais de 450 
ONGs de animais cadastradas no 
instituto, e também para o com-
bate às queimadas no Pantanal.

Com aproximadamente 1 
hora de duração, as lives aliam 
bom humor à história de um gê-
nero musical que atravessa ge-

rações. O evento será transmi-
tido na página do shopping no 

Facebook:  www.facebook.com/
PatioPinda.

Divulgação

Divulgação
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